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CONTRATO N" 21I12020_SEMED

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA
SECRETARIA NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
ESTADo Do MARANHÁo. QUT ENTRE SICELEBRAM
o nruNIcÍpIo DE IMpERATRIZ E A EMpRESA IMpEL
- IMpERATRIz pApErs s coluÉncto EIRELI-Epp, NA
FORMA ABAIXO.

Ao(s) 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.'06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.' 201 - Centro,
através do SecretrlLrio Municipal de Educação o Sr. JOSÉ ANTÔxtO Su,v.t pEREIRA, brasileiro,
casado, advogado, poÍador do RG n.' 338294945 SSP/I\4A, e do CPF(MF) n'269.739.603-91,
residente e domiciliado na Rua São Sebastião, to 22-8, Jardim Lopes, Imperatriz-MA, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IMPEL -
IMPERATRIZ PAPEIS E COMÉRCIO EIRELI-EPP, CNPJ/MF N." 05.574.79510001-65,

estabelecida na Rua Godofredo Viana, no. 715 Baino: Centro, CEP n" 65.900-100 - Imperatriz-MA,
neste ato, representada pelo Sr. JOSÉ ANCELMO DE SOUZA, poÍador do RG n.o 056920132015-
0 SSP-MA e do CPF/MF n." 060.098.831-72, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 02.08.00.95/2020-
SEMED, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de

transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente

Contrato, regido pelas leis: Lei no 10.520 de t7 dejulho de 2002, Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor e a Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Objeto deste Contrato é a Aquisição de malerial de limpeza e consumo destinados a suprir as

necessidades desta secretaÍia no Município de Imperatriz, Estado do Maraúão com motivação no
Processo Administrativo no 02.08.00.95/2020-SEMED, e em conformidade com o Pregão
Eletrônico n" 010/2020-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este

instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA .DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empeúo e a
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,
obrigando-se ainda.
I- Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida pela
Contratante, de forma parcelada.
II- Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido no Termo
de Referência e na proposta da CONTRATADA.
III- Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após cada
solicitação formal, conforme consta no Termo de Referência.
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IV- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
V- Facilitar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

VI- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominagões contratuais ou legais a que estiver sujeita.
VII- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

compÍovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
\.III- A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no aÍ.o 81 na

Lei 8.666/93.
IX- A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administragão, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

X- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei 8.666193.

XI- Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93,

respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

XII- Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (aÍ. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletÍônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XIII- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

XIV- Reparar, conigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritriria e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num pr.vo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, inconeções, enos, falhas e imperfeições,

decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XV- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conEato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.

XVI- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos pritzos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVII- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XVIII- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XIX- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionarios.
XX- Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
XXI- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
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XXII- Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXIII- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.
XXIV- Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXV- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do objelo
tais como: salfuios, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transportes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
XXVI- Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer
outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
XXVII- Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam a

ser exigidas por lorça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXVIII- Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXIX- Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXX- Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratante;
XXXI- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXII- Entregar o objeto na Secretaria ou outro local designado por esta.
XXXIII- Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
XXXN- Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXV- Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes
do anexo I - do Termo de Referência.
XXXVI- Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
XXXI'II- Tomar todas as providências necessií,rias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
XXXUII- São expressamente vedadas à contratada:
XXXIX- A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
XL- E vedada todo tipo de subcontratação.
XLI- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de
execução dos serviços.
XLII- A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto do termo
nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando os
operadores dos mesmos para exercerem os serviços nos locais designados para tal.
XLIII- Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
I- Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA QUINTA, após o recebimento definitivo dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciiirias,
trabalhistas e as demais disposições..
II- Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto na CLAUSULA SEXTA.
III- Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
IV- Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do Termo
de Referência -Planilha de Preços - Anexos I.
V- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes da
execução do objeto do Termo de Referência, paÍa que sejam adotadas as medidas corretivas
necessiirias.
VI- Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos serviços
e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
VII- Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência, informando as oconências ao Orgão Gerenciador.
VIII- Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
serviçosexecutados.
IX- Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 daLei 8.666/93 e suas alterações.
X- Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, ejuntado
aos autos, com a instrução processual necessária.
XI- Expedir as Autorizações de Serviços
XII- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
XIII- Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos
serviços.
XIV- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as determinações do Contrato, do Edilal e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
XV- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVI- Prestar esclarecimentos que se fizerem necessiirios à Contratada.
XVII- Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XVIII- Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.
XIX- A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipamentos e
execução dos serviços discriminados no objeto do Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA-PRAZos E CONDIÇoES DE ExECUÇÃo
I- A execução do objeto terá início logo após o recebimenlo da "Ordem de Fornecimento" emitida
pela Contratante, de forma parcelada.
II- Os serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e de acordo
com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas
quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
III- Os serviços serão executado observado o disposto nos An*os e demais disposições do Termo
de Referência.
IV- A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo miáximo de 30 (rinta) dias, após o
recebimento da "Ordem de Fornecimento".
V- A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃo oRÇAMENTÁRIA E
EMPENHO
I- O valor global estimado do contrato é de R$ 301.482,31 (trezentos e um mil, quâtrocêntos e oitenta e
dois reais, trinta e um centavos).

ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

t0

BACIA EM PLÁSTICO RESISTENTE
NA FORMA QUADRÂDA COM
TAMPA 20 CM DE ALTURÂ
CAPACIDADE 5L COR A SER
DEFINTDA POSTERIORMENTE.

UN IDADE
698

t,72 L200,56

ll BACIA EM PLÀSTICO I4L COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

UNIDADE t027 6,88 7.065,76

l3
BALDE EM pLÁSrrcO nrstsrrttre
2OL COR A SER DEFINIDA
POS'IERIORMENTE

UNIDADE 1398 6,3',7 8.905.26

t1
BALDE EM plÁSrrCO nrsrSre r.rre
5OL COM TAMPA COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

UNIDADE 530 t8,22 9.65ó,60

20

CESTO TELADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE COM TAMPA PARA
ACONDICIONAR ROUPA SUJA COR
A SER DEFINIDA
POSTEzuORMENTE 46 LS
DIMENSÕES: 38X59X55CM

UNIDADE 61',7 l4,l5 9 .284.45

41
ESPONJA DE AÇO EMBALAGEM
COM 8 UNIDADES FÁRDO COM 14

EMBALAGENS
FARDO t26E I t,80 14.962,40

62

MANGUEIRA DE 3OM TRÂNÇADA
SILICONADA DE PVC PAREDE
INTERNA DE 2MM COM BICO DE
TORNEIRA PARA ENOATE RÁPIDO
I ESGUICHO REGULÁVEL

UNIDADE 153 48,00 7 .344,00
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As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
02.08.00.12.361.0043.2132 - Manutençáo e Desenvolvimento da Escola
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Ficha: 1948
FONTE: O,I.I5-OOI.()O5 - PRECATÓRIO FUNDEF

{
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PANO PARÁ LIMPEZA DE CHÃO
AIVEJADO TAMANHO SOXTOCM

100% ArGoDÂo (coTA DE 25%
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
12312006 - ART.48, INCISO I)

UNIDADE 2543 2,37 6.026,9t

68
PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO
AIVEJADO TAMANHO 5OXTOCM IOO%

AIGODÃO
UNIDADE 18.075,99

14

PAPEL TOALÍIA INTERFOLHA
BRANCO VIRGEM DUAS DOBRAS
TAMANHO 23X23CM FARDO COM
1000 FoLHAS (coTA DE 25%
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC
123/2006 - ART. 48, INCISO I)

FARDO I r,88 10.466,2E

80

REFIL PARA DESODOPJZADOR DE
VASO SANITÁRIO CAIXA COM 2
TESI-ETES TRACRÂNCIA A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

2.805,76

90
SABÃO EM PÔ. EMBALOENS DE 5OOG

CAIXA COM 24 TNIDADES
CAIXA l0l7 66,33 67 .45'1,61

99

SACO PARA LIXO ALTA
RESISTENCIA CAPACIDADE 60
LITROS COR AZUL FARDO COM
IOO I,INIDADES

FARDO t794 13,36 23.961,84

108
VASSOURÁ COM CERDAS EM
PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRÂ UNIDADE 6;73 5.316,70

109
VASSOURA DE PALHA COM CABO DE
MADEIRA UNIDADE 719 3,21 2.307,99

0
VASSOURÁ DE PELO COM CABO DE
MADEIRA I,,INIDADE 692 4,60 3. 183,20

3

Ácul Nrrt.rrsRAr- porÁvEl - sEM
cÁs coPos TRANSPARENTES DE
2OOML, CAIXÁ COM 48 IJNIDADES, COM
PRÁZO DE VALIDADE DE NO
MINIMO 12 MESES A PARTIR DÂ
ENTREGA. (COTA DE 25%
EXCLUSIVA PARÂ ME E EPP - LC
't23/2006 - ART. 48, INCISO I )

CAIXA t375 18,81 25.863,7 5

|4

Ácue rtrutpnaL porÁvEl - sEM
GÁS COPoS TRANSPARENTES DE
2OOML, CAIXÁ COM 48 I,INIDADES, COM
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO
I2 MESES A PARTIR DA ENTRECA.

CAIXA 4125 18,81 77 .591,25

TOTAL GERAL RS 301.482,31

ÍtttÉrÍuRAt/t

iIIMPERATRIZ
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CAIXA 2t92 t,28
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II- Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outÍos encÍugos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de quÍrlquer natureza, exceto
nas hipóteses;
III- Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização a
Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.
IV- A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
V- Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria,
para fins de liquidação e pagamento.
VI- O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancáúa, em até 30 (rinta) dias após a aceitação deÍinitiva
dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.
VII- O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
VIII- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os sewiços contratados, inclusive quanto
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
IX- Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao hnal
de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formukírios de controle dos
serviços.
X' A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro
servidor designado para esse fim.
XI- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagÍrmento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
XII- A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
XIII- Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetiiria.
XIV- A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço loi executado em conformidade com as especificações do contrato.
XV- A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com aexecução
efetivamente efetuada.
xvl- A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pag à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do contrato.

FIITEIIURÂO€
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X\III- No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encÍugos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XVIII- O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM=IxNxVp,onde: EM: Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista pÍra o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e Íp : vaior-da prestação em atraso.

CLÁUSULA sExTA - DA FISCALIZAÇÁo Do CONTRATo
I- A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, será feito pela
servidora KEYLA DEBORA FERREIRA DA sILvA e MATRICULA: 50.883-1, devidamente
nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram
em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Arti go 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

II- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Adminislração.

III- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

IV- A atestação de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULASETIMA- Do PRAzo DAVIGÊNCIADo CoNTRÂTo
I- O contrato vigorará até 3l/1212020, a contar da assinatura da'(Ordem de Fornecimento", podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art.
57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.0+Al9í. Havendo
necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 2i% qvinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal n. g.666193.

CLÁUSULAOITAVA- DO VALOR DO CONTRATO
I- O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado é de R$ 301.482,31 (trezentos e
um mil, quatrocentos e oitenta e dois reâis, trinta e um centavos).

CLÁUSULA NoNA- DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA
I- Na licitação para registro de preço não é necessiírio indicar dotação orçamentilLda, o que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termoi do art. 7", §2",do Decreto Municipal 013/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAs PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a coNTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à GONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidaâe da falta cometidá:

PTEFÉIIUTÂÜT
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I- Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no conüato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretaÍ prejuizos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

II- Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Decorridos 30 (rinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências
de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contÍato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do conüato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10 Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução
parcial do contrato.
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, eslabelecido
na alínea "a".

III- Declaração de inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL
I- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei no 8.666/93.

II- Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo primeiro: Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

IV- Constitui ainda motivo para rescisão unilateÍal do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciririas e para com o FGTS.

,
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Parágrafo segundo: Amigável, por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria;
Parágrafo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

V- Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório e
a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666193:
Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da secretaria, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
intema ou guena, ou ainda por repetidas suspensões que totàlizem o ,nér,no p.-o,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situaçáo;
Parágrafo segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destàs já recebidos ou executados, salvo
em caso de calamidade pública, grave peÍurbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

t0/12
çara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505

VI- A não liberação, por paÍe da Secretaria, de iírea, local ou objeto para a execução dos serviços
nos pr.zos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;
Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisôs xl a XVlt dã artigo 7g, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente compÀados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:
a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;c) Pagamento do custo da desmobilização.

VII- A rescisão adminishativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada da
autoridade competente.

VIII- Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no afi.77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE DE PREÇo
I- Os valores estipulados no termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativrs.

II- os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessiírio anotar no processo
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivàs cálculos,
além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licihções e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
I^-P-":_"aj de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão, praticados pela
CONTRATANTE, cabe recwso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da inti.ufao ào uto.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Ju
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II- Da decisão do Secretario Municipal de Educação que rescindir o Contrato antes de seu prazo final,
cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prÍrzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato.

III- Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretario de Educação
deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia
suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

IV- Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das
normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESPONSABILIDADE CIVI
I- O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ação,
omissão voluntrfuia, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANTICoRRUPÇÃo
I- Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou
a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que constituam prática ilegal ou de comrpção, nos termos da Lein' 12.84612013 (conforme alterada),
do Decreto n' 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. ForeignComrptPracticesAct de 1977
(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticom-rpção"),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do F.oRo
I- Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
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II- E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pela Contratada e pelas testemuúas abaixo nomeadas.

lm Z A),21 de outubro de 2020.

JOS ANT REIRA
Sec Educaçào

E

E COMERCIO EIRELI.EPP
JOSÉ LMO DE SOUZA

sentante Legal
CONTRATADA

CTENTEEM:j1!3) /âÇJo

NOME CPF/MF gf .d/ qzí - fÕ

NOME Ãu^w à As.hq- {/.x-,.a CPFA4F á{O . OSÍ .9(1 - \A§n

t2fiz
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REFERÊNCIA:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02.08.00.95/2020-SEMED.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OlO/2020 - CPL
CONTRATO N" 24II2O2O _ SEMED _ ASSINADO EM 2I.IO.2O2O

O Secretário Municipal de Educação, o Sr. JOSÉ ANTÔNIO SILVA

PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n." 338294945 SSPA4A, e do CPF(MF)

r' 269.739.603-91, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, no 22-8, Jardim Lopes,

Imperatriz-MA, e do outro lado, a empresa IMPEL - IMPERATRIZ PAPEIS E COMÉRCIO

EIRELI-EPP, CNPJ/MF n." 05.574.79510001-65, estabelecida na Rua Godofredo Viana, n'. 715,

Bairro: Centro, CEP n" 65.900-100 - Imperatriz-MA, neste ato, representada peto Sr. JOSÉ

ANCELMO DE SOUZA, portador do RG n.' 056920132015-0 SSP-MA e do CPFÀ4F n.'

060.098.831-72, vencedora do procedimento licitatório modatidade PREGÃO ELETRÔNICO N'
01012020-CPL, conforme Objeto da Cláusula Primeira do Contrato n" 24112020-SEMED e a Lei

8.666193 e suas alterações, iniciar seus serviços de fomecimento de MATERIAIS DE LIMPEZA

E DE CONSUMO destinados a suprir as necessidades desta secretaria no Municipio de Imperatriz,

Estado do Maranhão, de forma parcelada, conforme especificações e quantitativos descritos no

Edital e seus anexos.

IT ENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

BACIA EM PLÁSTICO RESISTENTE
NA FORMA QUADRADA COM
TAMPA 20 CM DE ALTURA
CAPACIDADE 5L COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE,

UNIDADE
698

t,72 1.200,56

ll BACIA EM PLASTICO I4L COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

I ]N IDA DE \02'7 6,EE '7 .065,'7 6

l3
BALDE EM PLÁsTICo RESISTENTE
2OL COR A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE

UNIDADE 1398 6,37 8.905.26

l4
BALDE EM PLASTICO RESISTENTL,
5OL COM TAMPÂ COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

LINIDADE 530 t8,22 9.656,60

113
Rua Urbano Santos, no I 657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

FIEÍTITUIú tJT

httD://www.im i)eratriz.ma.qov.br - E-mail: lm lri t ail.com b I[lPERAIRII
4

ORDEM DE FORNECIMENTO DO CONTRATO

CONTRATOS N" 24I12020 _ SEMED

IO



#t
&

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU AO

PRETEIIUI OI

20

CESTO TELADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE COM TAMPA PARA
ACONDICIONAR ROUPA SUJA COR
A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE 46 LS
DIMENSÔES: 38X59X55CM

UNIDADE 64',7 14,35 9.284.45

47
ESPONJA DE AÇO EMBALAGEM
COM 8 UNIDADES FARDO COM 14

EMBALAGENS
FARDO 1268 11,80 14.962,40

62

MANGUEIRA DE 3OM TRANÇADA
SILICONADA DE PVC PAREDE
INTERNA DE 2MM COM BICO DE
TORNEIRA PARA ENGATE RÁPIDO
I ESGUICHO RECULÁVEL

UN IDADE r53 48,00 7 .344,00

67

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO
AI-VEJADO TAMANHO sOXTOCM
100% ALGoDÂo (coTA DE 25%
EXCLUSIVA PARÂ ME E EPP . LC
t2312006 - ART. 48, INCISO I)

UNIDADE 2,3'7 6.026,9t

68
PANO PARA LTMPEZA DE CHÀO
ALVEJADO TAMANHO 5OXTOCM IOO%
ALGODÃO

UNIDADE '7627

PAPEL TOALHA INTERFOLHÁ
BRÁNCO VIRGEM DUAS DOBRAS
TAMANHO 23X23CM FARDO COM
1000 FoLHAS (coTA DE 25%
EXCLUSIVA PARÁ ME E EPP. LC
123/2006 - ART.48, INCISO I)

88 r I t,88 t0.466,28

80

REFIL PARA DESODORIZADOR DE
VASO SANITÁRIO CAIXA COM 2
TABLETES FRÁGRÂNCIA A SER
DEFIN IDA POSTERIORMENTE

CAIXA 2t92 1,28 2.805,'7 6

90
SAAÃO EM PÓ, EMBALCENS DE sOOG
CAIXA COM 24 TNIDADES CAIXA t0t7 66,33 6't .457 ,61

99

SACO PARA LIXO ALTA
RESISTENCIA CA.PACIDADE 6O

LITROS COR AZUL FARDO COM
IOO UNIDADES

FARDO 1794 13,36 23 .967 ,84

108
VASSOURA COM CERDAS EM
PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRÁ UNIDADE 790 o, /J 5.3 t6,70

VASSOURA DE PALHA COM CABO DE
MADEIRA LTNIDADE 719 3,21 2.30't ,99

0
VASSOURA DE PELO COM CABO DE
MADEIRA UNIDADE 692 4,60 3. 183,20

r13

ÁcuA MTNTERAT- porÁvEL - sEM
GÁS CoPos TRÂNSPARENTES DE
2OOML, CAIXA COM 48 UNIDADES.
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO
MINIMO 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA. (COTA DE 25%
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC
123/2006 - ART.48, INCISO t )

CAIXA 1375 18,81 25.863 ,7 5

b I[lPERATRIZ 4
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JOS ANT IRA
Secretário cação

C

crENrE EM: &5_/_19_/ rcaO

CEL DE SOUZA
Representante Legal

CONTRATADA

3/3
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E

I l4

ÁGUA MINIERAL POTÁVEL. SEM
CÁS CoPos TRANSPARENTEs DE
2OOML, CAIXA COM 4E UNIDADES,
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO
MINIMO 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

CAIXA r8,81 77 .59t,2s

TOTAL GERAL R$ 301.482,31

h ra ov - E-mail: semedimoeratriz@smail.com
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c comunicação c cco-
criativa, cspccialtrcnlc
npos dc jogos, cincma,
animação, música, dc-
lolografia", dcstaoou o
ior.
PI'IAI, IIUMANO }]
\O-O projcto é lruto
trabalho iniciado dcsdc
Ia dc 90, com a criaçào
os dc inlonrá1ica, tan-
'aduação, quanto dc pós-

ção na tJl;Pll c cm uni-
Ldcs privadas dc Ilccilb,
;crou uma granclc quan-
dc lormados cm lccÍro-
o l{ccifc.
áquina dc crrprcgos aca-
rrar]do um cí[cLrlo virlu-

I)igital foi, dc fa1o, o comPo-
rucrrtc urbano. "Não dá Para
ficar isolado. Mr-rito do succs-
so das s1âr1ups dcPendc dc
cnconlros fortuilos, no botc-
co, no almoço. O jovcrn com
uma grandc idcia podc sc aPro-
ximar dc um CI|O, dc urn in-
vcstidor, dc alguém dc uma
cmpresa dc tccnologiâ maior
c apÍcsen{ar scus ProJ ctos.
lincaslclado cm Llma torrc cn-
vidraçada ó rnais dilícil". diz

Iilc rcssaltou ainda qLtc o
l)ono l)iuital ó Ltm "sistcma
local dc iíovaçào. uma Políti'
ca publica quc cnvolvc o ljs-
1ado. emprcsirs. cmPrcsárlus,
cmprccndcdorcs. tcrcciro sc'
tor c rcinvcnlou o Ccnlro I{is-
1órico, o quc chamamos
dc land grant startup".

Mais dc 300 cmprcsas digi-
lais surgiram ali, comô Mr Plot
(do Mundo uita), Ncurotcch,
Insolc c In [,oco, a grandc mai-
oria sc inslalando c rcstauran-
do casarõcs históricos. Gigan-
tcs como Acccnturc, Microsolt
c Samsung abriram cscrilórios
ali para aprovcilar o ambicntc.

POII'I'O l)l(;I'l' L slz *
Para São LuÍs cxislc u:na pro-

posta de instalação dc Lrma ini-
ciativa parccida no Ccntro Ilis-
tórico para atcndcr a indústria
acrocspacial cm virtudc do
Ccntro lispacial dc 

^lcântara,Mcira rcssallou quc "o impor-
tanlc é traçar cstratcBias dcn-
tro do conlcxlo c vcr o quc sc
podc fazcr. Iemos quc traba-
lhar a longo prazo c lransfor-
mar o possivcl crn rcalizado.
No caso dc I{coilc tLrdo nas-
ccu de um csforço da cduca-
ção c da ncocssidadc dc ocu-
pação dc urn cspaço vazio!",

^ 
rcLmião conlou com â Prc-

scnça do prcsidcnte da IrltlMA,
Iidilson llaldcz das Ncvcs, do

sLlpcrintcndentc da IrlllMÂ,
César Miranda, do ex-Bovcma-
dor do Maranhão c consuhor
da l:lllMA, José Rcinaldo 'là-

varcs. dos diretorcs do GPM
(Grào Pará Multimodal), Nuno
Martins c Paulo Salv ador,
do Dirctor dc Govcrnança do
Sctor lispacial da Àlll)(Agôncia
llspaciai tlrasilcira). Cristiano

^ususl0 
Ircin, do Prol'cssor

da ilscola dc (iucrra do Rio de

Janciro (l:lSG), I{o n aldo
Carmona, do cx-l)irctor da

^NI'c 
prot da LJITMÁ, Allan

Kardcc llarros, do chclc da
Àsscssoria dc Rclaçôcs lr.tstitu-

c2-2

cionais c Comunicação da
Â Ill]. Ândré Barrclo. c

do Coordcnador do (i'l:lr lli-
MA. l,uiz Ircrnando l{cnnor.

Para o coordcnacior do
(l'l rlF.M^ "Pcnsar o Mara-
nhão". Luiz I'crnando Ilcnncr
a rcuniào ft.ri positiva Pclo tra-
balho aprcscntado Pclo Prolcs-
sor Mcira. "Sabcmos quc cssa

loi uma cxoeriência cxitosa cm

I{ccifc c quc loi uma Politiea
pública dc tr.rdos os cnvolvidos
nào apcnas do llstado c issr..r ó

impoíantc para Íraçar uma cs-
tratcgia dc longo Prazo cotr
ubictivos comuns", {inalizoLt
llõnncr. ((oo rd e nudl r i u d c
Comunicação e livenlos do
Sistemo l;IIiMA)

o pÍogresso
0uinta, 22 de outubro de 2020

R.eciÍe é lemcr de enconlÍo
Hr o McrÍcrnhóo dcl FIEIUIA

txtRATo DE CON rRATO Ns 241/2020.5ÍME0
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coMÉRcro ELRILI-EPP, CNPI/Ma n,?05.514.795/000l-65. OBIÍO: O Objeto dcalc co.Íaro d â

Âquiíçàodemalcriàidcliôpcraeconsumodcírnrdotirup,iírsnc(c$Ldiotsdcnattcrclane
no Mú.icipio de lmpcratrL., [nado do Ma.ã.hão com molivação no PÍocetso 

^dFi.isrrarivo "
02 O8.OO 95/2O2G5EMED, c ..n conformididc com ô PrlUJo thnrónico íe 010/2020 CP1c 5eu§
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da LuiiP 8.666, de 2l dcjunho da 1993 e surs alta.açõer vl8Ôncia:d€ )1/10/2020 a 31/l)/20?0
vALoR GIOII^L: RS 301,482,31 hrcrêíto§ c um Ínil, quôkocenlor a óilcnla c doit re!ls e tíln:ir c

um Lcrtavo,) A, dclpctar deco'rc1!$ d! (onrrilJçào .o-e,5o i con; oa !êCu.r. ooraçâo

orgrm.nrária:_02.08,00.12,361.00432117 - MJnutcô!ão c D.5onvolvimcnto da tsco!il
Nàrurêza: 3.3.90.30,0C Mrtc,iàl dc Cons!moj t.h, 194ts; l:onl!: 0.1.15_001C05 -

ÊllEcAIó8lo ruNDal signatiirlo§: pclo conlritã.i!, lo5É 
^NTÔN 

o sllv^ PÉi!lRA c gcio

contratado lo5É 
^NctLMo 

DE 5oul

('o\tL\tc^('À(, RLel t.Rl\Í1.\ I ()

fxÍR^ro 0t coNTR Ío Nr 24212020-5ÊMtD

conríaraõrc: PreÍcirora M!nkipá1 d. lmpcrarrü conÍãiado 116 coMIRcio 5tÂvrços t
ALTMTNÍo5 ErÂtLr EPP, CNPI/MÊ n.e 21.920 3E9/@01-63 osllrOiOObialodcícConlrato€
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§!Í€t3ria no Munlcipro dc lúpcrat.ir, ttlrdo do MJr.f,hao Éom mot vrção no ?rÕ.c8.

^.16iõ 
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cleiros rcsJs O p,c5enrc (o_!,Jio urrr to"',oi:rc aoo .o p.o.cd _f^rô
lkitàlóioreô|.àdon!toÍmâdaLone8.6ú5,dc2rdeluôhoiie1993csulralrcr!.ó!s vi3ê.c,a:
t)c 2l/&/2O2O . 1\/l1l)02o. v^LOF GIOB^l HS 30E.102,96 (tíere.tosc.ilo mi, ccnloe olto
reâls, 

^oleôra 
. seú .enbvor. 

^5 
despêsrr dccoíe.l.s da coniÉlnção corcrio à con|! dr

se8uinie dotação orçam.nlánar02 08 001r 161.004!.?132 - Manuuiçõo c oeírnvo r mcnto
'd, tscolar Nrturer!: 3.3.90.30.00 -. Mat!.iil de Conru6oj Flchar 1948r tôntci0.1 15 00'- 005 .

oR{CAIot o IUNDL, 5rúràrár'o\: o.,o côrrrrallr ,05[ À\lÔN'o s,l!Â !l.qL q^ t o-1,
Cõnt.ãtã.ó ITNDALV^ I 

'M^ 
GÔMtS

r^i ô Drricrr



CÂMÁRA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXÀNDRE
COSTA_MA

EXTRÂTO DE CONTRÂTO DE DI§PENSÂ N" OO52O2O _ PRO.
CESSO ADMINISTRATIVO N' 22O9OO5/2020. CONTRÂTANTE:
Câmara Municipal de Senador Alexandre CostoMA. CONTRÂTA-
DA: Aleson Silva e Silva, portador do RG 026983392003-5 e CPF

031.940.403-08. OBJETO: cootratação de serviços para llatlutetrção
prcventiva c corrctivâ dos aparclhos de ar condicionado da Câmara

Municipal de Senador Alexandre Costa - MA. DOTAÇÃO ORÇA-
MENIARIÁ: 0l .031.0001.2088.0000 - MANUT. RJNC. SERVI-

Ços ADMINISTRATTVOS, 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO PESSOA FISICA. DATA DA ASSINATURAT 08

de outubro de 2020. VIGENCIA: a paÍtü da data de sua assinatua,
findando em 31 de dezembro de 2020. VALOR DO CONTRÂIO: R$

15.720,00 (quiDze Ínil setecrdos e vifie rçú). Dispensa de Licitação,
com FUNDÂMENIAÇÃO LEGA!: AÍt. 24, tr da l*i 8.666/93 e suas

altcidçôes postcriorcs. SIGNATÁRIoS: CâDara Municipal d€ Scmdor
Alexandre Cost/MA, por seu Prcsidente Itamar da Silva Mac€do

e o Sr Aleson Silva e Silva" portador do RG 026983392003-5 e CPF

031.940.40348. SenadorAlexadÍe Cost MÀ 19 <te outubrc de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILÂ NOVÀ DOS
MÀRTÍRIOS - MA

EXTRATO DE CONTRATO.EXTRATO DE CONTRATOTN'05
3/2020. PR.EGÃO PRESENCIAL: N" OO2/2O2O.CPL/PMPF, PrO-
cesso AdrDlDlstrstlyo:n" 020.002.002/2020-PP/SRP/CPL.PARTES:
O Município de Vila Nova dos Manírios - MA., através da SECRE

TARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JIryENTIJDE ç a emprcsa
ANI§IA DE SOUZA LIMA, inscritano CNPJ sob o n." 33.146.817/
00Ol-21. OBJETO DO CONTRÂTO: O preseote CoEtrâto tem
por objeto o Registlo de Preços para futura e eve[tuâl Aquisigão de
equipamentos para implaotação de Academias ao Ar Liwç no Muni-
cípio de Vila Nova dos MaÍtídos/MA. DATA DE ASSINATITRÂ|
06110/2020. Dot8ções OrçaoertÁÍirst 21 122 0018 2.M6 - Ma-
outenção da Sec. Mun. de Espode e JuveDtude. Elemetrto de De§-
pesr: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material PermaneÍrte. Foote:
OIOO000O0O. UNIDA-DE ORÇAMENTÁRIÁ: lol4 - Sec. MuD. De
Esporte e Juvcntude. BASE LEGAL: Lei Fcdoral n'8.ó661 93 e suas
alterações. VALOR TOTAL: R§ 212.825,00 (DuzeDtos e Doze Mil,
Oitocentos e \5lte e Cinco Reais). VICÊNCIA: O presente Con-
trato vigonrá por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da
Ordem de Serviços, encerrando assim em 06 d€ Outubro de 2021.
Podeodo ser prorrogado de acordo a conveniência da administração,
CoÍlfolme deteÍniua o art. 57, parágrafo 2" da Lci Federal 8.666/93.
ORDENADOR DÀ DESPESA - Edson Rodrigues Chaves.

D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIRO§ SEXTA.FEIRA, 23 . OUTUBRO - 2O2O

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ - MA

EXTRÁTO DE CONTRÂTO N" 241/2020-SEMED. Contratatrte: Pre

feihua Muniçipal de tmperariz. ConÍatad8: MPEL-IMPERÀrRIZ
pApEIS E COIVóRCIO EIRELI-EPB CNPJMF r.'05.574.79510001
-65. OBJETO: O Objeto deste Cotrkato é I Aquisição de material de

limpeza e coosumo destinados a suprir as necessidadcs dests secreta-

ria no Município de knpelatriz, Estado do Maranhão Çom motivação

!o Processo Âdministativo o' 02.08.00.95/2020-SEMED, e eE coD-

formidade com o Prçgão Eletrônico tr'010/2020-CPL e seus arexos,
que iÍrdcpeÍdcnte dc transcrição integram cste hstÍumento para to-
dos os 6ns e efeiros legais. O presente coDtato está cotrsubstadciado

no pÍocedimetrto licitatório realizâdo na forma da Lei n'8.666, de

2l de junho dc 1993 e suas altclaçõcs. VigêDcia: de 2l/1012020 a

3l/1212020. VALOR GLOBAL: R$ 301.482,31 (tsezertos e um mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais c trints e um centavos). As despe-

sas decorrcntcs da coDtsatação coíerâo à corta dÂ seguinte dotação

orçamcntária: 02.0E.00.12.361.0M3.2132 - Manutenção e DeseÍlvol-

vimctrto ds Escola; NatuÍeza: 3.3.90.30.00 - Matsrial de CoÀsumo;

Ficha: 1948; Fonte: 0.1.15-001.005 - PRECATÓRIO FUNDEF. Sig-

naüário§: pelo conEatante, JosÉ ANTÔNIO SILVA PEREIRÂ e pelo

COtrEstAdO JOSÉ ANCELMO DE SOUZA.

EXTRATO DE CONTRÁTO N" 242l2020-SEMED.CotrEataote: Pre

feitur8 Municipal de Imperatriz. Cotrtratada: LLG COMÉRCIO SER-

VIÇOS E ALIMENTOS EIRELI - EPB CNPyMF u.' 21.920.389/00
0l-63. OBJETO: O Objeto deste ConFato é a Aquisição dc rDatcriâl

de limpeza e consumo destinados a suprL as necessidades deste secre-

taÍia no MunicÍpio de Imperatriz, Estâdo do Maranhão com motiva-

ção no hocesso Administativo ao 02.08.00.95/2020-SEMED, e eE
confoÍmidade com o Pregão Eletrônico tr" 010/2020-CPL e seus ane-

xos, que ildcp€ndeltc dc trenscrição iotegam este instrumerto para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstancia-

do no pÍoçcdimento licitatólio rcalizado na foma da Lei D" 8.666,

de 2l de junho de 1993 e suas alteraçôes. Vtgêncía de 21/lol202o a

3l/1212020. VALOR GLOBAL: R§ 308.102,96 (trezentos e oito mil,
cento e oito rcais, [oveota e seis ceDtavos). Âs despesas decorretrtes

da cotrtratação çorrerão à conta dâ seguinte dotação orçamentária:
02.08.00.12.361.0043.2132 - Manuteoção e Desenvolvimeoto da Es-

çola; NatuÍeza: 3.3.90.30.00 - Material de Consurno; Ficha: 1948;

Fonte: 0.1.15401.005 - PRECATÓNo FUNDEF. signatários: pclo

ContrarâDte, JOSÉ ANIÔIüO SILVA PEREIRÁ e pelo CotrFatado

LINDALVA LIMA GOMES.

EXTRÁTODECONTRÂTO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO.ES
PÉCIE: Diipetrrr de Licit.çto ro. Ol0/2020-SEDES. Cotrtrrto tro.

038/202GSEDES, Objeto:Contratação de cmpresa especializada na
prestação de serviços fuocbres com fomecimento de umas mortuá-
rias, mortalhas, translado e serviços complementares paraatender as

pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social e em decor-
rência da Paodemia do novo Coronavírus (COVID - 19) assistidas
pela Secretaria de Deseovolyimento Social * SEDES, com motivação
no Procelso Admlnlstrrtivo Í1002.06.00.365/2020 - SEDES;VA-
LOR: R§ 290.400,00 (Duzetrtos e noveDta mil c quatocentos reais).
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA - PÍêHrbllitrçÍo de Corcerião
e BereÍlclos A$isteucl.k-B€Ecffcloe Everturir e EEergeocisi3
- Unidade Orç.EeDtárir: 02.18.00.08,244.0155.2662;Nsturezar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica;Fon-
te:31;Deseovolvimetrto de Ações de EnfreDtrEetrto e coDbrte a

PrDderrir do Corotrsvírw - COVID-l9 - SEDES - Uold&de Or-
çrmeatÁris: 02.06.00.08.122.0032.4427;Nrtureze: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro - Pçssoa Juridica;Foote:00. Coltratada:
SeMçor Funerárior do Tocrtrtin! LTDA. Vigêlcir: O cooFato teÍá
vigência pelo p€ríodo de 120 (cento e ünte) dias corridos, contados
a partt ds data de asshatur-a do contrato.Vrlor do Contrsto: R§

EXTRATO DE CONTRÁTO.EXTRÂTO DE CONTRÂTO| N"05
4/2020. TOMÀDA DE PREÇOS N" 009/2020 - CPL. Processo Ad-
Einistr.tivo: n" 020.009.009.2020. PARTES: O Muliclpio de Vila
Nova dos Martírios - MA., arevés da §ECRETARIÂ MIJMCIPAL
DE EDUCAÇÃO e a emprcsa OLHO D'AGUA EMPREENDI-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.'18.179.593/0001-60.
OBJETO DO CONTRÂTO: Contratação de cmprcsa especializada
para realização de serviços de Engcúaria pare Conclusão dos Ser-
viços Remancsc€ntes da Constução da Escola com 3 Salas de Aula
na Zona Rural (Povoado Cuwelândia), conforme Especificações Téc-
nicas. DATA DE ASSINATLJRÂ: 06/10/2020. DotrsóB OrçrEetrtá-
rias: 12.361.0410.2.057 - Manutenção de Escolas de Ersino Fundamen-
tal. Elemerto de Despesri 4.4.90.51.00 - ObÍBs e Instâlaçôes. Uoidsde
OrçamentÁria: l0l7- Sec. de Mun. de Educação. Fotrte de recuno:
0100000000,0122000057. BA§E LEGAL: Lei Fçdeml n" 8.666/ 93

e suas alterações. VALOR TOTAL: R§ 657.456§0 (Seiscatrtos e cin-
quenta e sete mil, qua&ocentos e cinquenta e seis reais e citquenta cen-
tavos). VIGÊNCIA: 120 (cento e Vbte) dias, contados a partt da assi-
latu a da OrdeE de Servlços, enceÍraodo assi& eE 02 de Fevereiro de
2021. ORDENADOR DA DESPESA - LindÂ Maria Cruz Roddgues.
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

Nº TCE: 189107

ENTE FEDERATIVO: Imperatriz

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMPERATRIZ

PROCESSO: 02.08.00.95 / 2020

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 010 / 2020

CONTRATO: 241 / 2020

CONTRATADO: IMPEL - IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ CONTRATADO: 05574795000165

DATA ASSINATURA: 21/10/2020

VALOR: R$ 301.482,310000

 

Recibo emitido em 26 de Outubro de 2020 ás 09:27:29 com o número 1603715249507.

 

São Luis, 26 de Outubro de 2020


